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ESTAod DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

GABINETE DO PREFEITO

LEr N" 40912006.
(De 19 de julho de 2006)

Dispõe sobre o Programa Social Municipal
*Educar Brincando de Skate' e determina
outras providências.

Autora: Vereadora Ivete Pereira Moura

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BARRA DOS COQUEIROS/SE, no
uso de suas atribuições legais, faz saber;

Faço saber, que a Câmara Municipal aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1" - Fica o Poder Executivo autrrizado a Criar no Município o Programa Social
Municipal "Educar Brincando de Skate'.

Parágrafo Único - Deverá ser consfuída uma Pista de SKATE, para viabilizar o
Programa Social que dispõe a referida Lei. A construção da referida pista tornaria possível o
desenvolvimento dessa atividade. trazendo inúmeros benefícios à comunidade.

Art.2o - O Município deverá ministrar através do setor de Desporto, aulas de SKATE,
palestras para meninos e meninas carentes do Município.

Parágrafo Único - As aulas e paleshas, deveú ter o caráter educativo e formar pessoas
paÍa o Bem da Comunidade.

Art 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo nos termos da
Lei anterior.

Aú.3' - Revogando as disposições em contriírio.
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